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REQUERIMENTO

REQUEIRO a mesa, ouvido o Colendo Plenério, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada a SABESP, para que preste, com carater de urgéncia, esclarecimentos sobre a
atuacao de técnico da companhia que compareceu a residéncia situada na Rua Detroit, n®
39, Bairro Jardim Rancho Alegre, para averiguar possivel problema no fornecimento de
agua.

JUSTIFICATIVA

Conforme relato, o técnico rompeu o lacre do hidrémetro (relégio de agua), deixando o
equipamento danificado e apresentando vazamento, sem qualgquer comunicagcao ao
morador, situacao que caracteriza atuacao inadequada, podendo ocasionar prejuizos ao
consumidor, além de riscos e eventual cobranca indevida decorrente do vazamento.

Diante disso, requer-se que a SABESP informe:
Os motivos da intervencao realizada no hidrémetro;
A razao do rompimento do lacre e dos danos ocasionados;
O motivo da auséncia de comunicagao prévia ou posterior ao morador;

As providéncias que serdo tomadas para reparacao ou substituicdo urgente do
equipamento, reinstalacéo do lacre e regularizacdo do vazamento;

As medidas adotadas para evitar que ocorram novas condutas inadequadas por parte
de seus técnicos.

Plenario Antdnio Branco, 3 de dezembro de 2025.

Josildo Ribeiro da Silva
Josildo Ribeiro
Tesoureiro
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